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De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 201 2. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Nova Canto 
ESTADO 00 PARANÁ 

CNPJ TI.845.394/0001-03 

DECRETO Nº 1762/2018 

NOMEIA OS MEMBROS MUNICIPAIS DO 
CONSELHO DA CIDADE DO MUNICÍPIO DE 
NOVA CANTU/PR 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA CANTU • PARANÁ, na competência de suas 
atribuições, com amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal e conforme Lei 
532/2017: 

D ECRE TA 

Art. 1°- Ficam nomeados MEMBROS DO CONSELHO DA CIDADE DO MUNICÍPIO DE 
NOVA CANTU/PR, conforme segue: 

MEMBRO CARGO CPF RG ENTIDADE 

JOSÉ FRANCISCO PRESIDENTE MESA 
695.604.719-53 5.538.036-8 

REPRESENTANTE 
PEREIRA DIRETORA GOVERNAMENTAL 

ADEMIR BORGIO 
VICE- PRESIDENTE 

197.044.709-59 1.096.994 SOCIEDADE CIVIL 
MESA DIRETORA 

PAULO BURACK CONSELHEIRO 808.688.359-00 -- SOCIEDADE CIVIL 

RAYLYTHAIS 
SUPLENTE 062.013.209-46 100791030 SOCIEDADE CIVIL 

MAZUR FERREIRA 
NEOCIR LIRIO 

CONSELHEIRO 561.429.359-00 4.083.900-3 SOCIEDADE CIVIL 
MENEGAT 

LUCIANO DA SILVA 
SUPLENTE 064. 715.669-56 10.194.227-9 SOCIEDADE CIVIL 

ORLANDO 
JACIR JOSE 

CONSELHEIRO 566.748.219-34 3.656.389-3 SOCIEDADE CIVIL 
DAROZ 

TANIA HOFFMANN SUPLENTE 980. 078.239-72 6.775.288-0 SOCIEDADE CIVIL 

IZABEL CRISTINA 
CONSELHEIRO 726.996.809-82 5.058.291-4 SOCIEDADE CIVIL 

MARTINELLI 
SILVANA SILVA SUPLENTE 062.080.659-17 8.463.328-3 SOCIEDADE CIVIL 

OLIVEIRA 
ADAIR ANTONIO CONSELHEIRO 784.412.189-00 4.995.155-8 SOCIEDADE CIVIL 

DE LAZARI 

ALCIDES BAZUCO SUPLENTE 079.357.659-87 108.869-7 SOCIEDADE CIVIL 

TIAGO FAMELI CONSELHEIRO 088.544.129-02 10.512.955-6 REPRESENTANTE 
GOVERNAMENTAL 

LZAEL MACHADO SUPLENTE 573.170. 709-04 4.049.245-3 
REPRESENTANTE 

DE OLIVEIRA GOVERNAMENTAL 
CHAMILE REPRESENTANTE 

ANDRESSA CONSELHEIRO 067.1 51.329-09 9.838.638-6 GOVERNAMENTAL 
BORGIO GOMES 

JULIANA GARCIA SUPLENTE 066.463.599-70 8.803.142-3 
REPRESENTANTE 
GOVERNAMENTAL 

CHEYENNE CARLA CONSELHEIRO - 083.413.839-50 12.417.892-4 
REPRESENTANTE 

BOSIO Secretária Executiva. GOVERNAMENTAL 
IARA CRISTIANE REPRESENTANTE 
LEAL DA SILVA SUPLENTE 017.100.859-67 6.827.551-2 GOVERNAMENTAL 

SEBASTIÃO REPRESENTANtE 
RONADO VILELA CONSELHEIRO 357.616.019-15 2.015.443 GOVERNAMENTAL 

Rua Bahia, 85 - Centro - CEP 87.330-000- Nova Cantu - PR- E-Mail 
prefeitura@novacantu.pr.gov.br 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autenticidade 

M edida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil 
deste documento, desde que visualizado at ravés de 

www.novacantu.~r.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

Prefeitura Municipal de Nova Canto 

DANIELA DA 
COSTA SUPLENTE 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ Il.845.394/0001·03 

067.676.549-14 8.925.664-0 
REPRESENTANTE 
GOVERNAMENTAL 

Art. 2° • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

NOVA CANTU, em 25 de j~nho de 2.018. 

JOSÉ CARLOS GOMES 
Prefeito Municipal de Nova Cantu 

Rua Bahia, 85 - Centro - CEP 87.330-000- Nova Cantu - PR - E-Mail 
prefeitura@novacantu.pr.gov.br 
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M edida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil 
deste documento, desde que visualizado através de 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR . 

Prefeitura Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Il.845.394/0001-03 

DECRETO Nº 1764/2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA CANTU - PARANA, na competência de suas 
atribuições, com amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal: 

DECRETA 

Art. 1°- Fica instituído o Grupo Técnica Permanente de acompanhamento da 
execução do Plano de Ação e Investimento. 

Art. 2° Ficam nomeados para compor a GTP os seguintes servidores: 

MEMBRO CPF RG 

TIAGO FAMELI 088.544.129-02 10.512.955-6 

CHAMILE ANDRESSA 067 .1 51.329-09 9.838.638-6 
BORGIO GOMES 

DAIANE DE OLIVEIRA 973.257.249-34 67444353 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

NOVA CANTU, em 25 de junho de 2.018 

JOSÉ CARLOS GOMES 
Prefeito Municipal de Nova Cantu 

Rua Bahia, 85 - Centro - CEP 87.330-000 - Nova Cantu - PR - E-Mail 
prefeitura@novacantu.pr. gov.br 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 

Brasi l e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autenticidade 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da !CP-Brasil 
deste documento, desde que visualizado at ravés de 

www.novacantu.~r.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 
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Prefeitura Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ n.845.394/0001-03 

DECRETO Nº 1763/2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA CANTU - PARANÁ. na competência de suas 
atribuições, com amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal e conforme Lei 
532/2017: 

DECRETA 

Art. 1°- Fica instituída a Equipe Técnica Municipal (ETM) para acompanhar a 
Revisão do Plano Diretor do Município de Nova Cantu/PR. 

Art. 2° Ficam nomeados para compor a ETM os seguintes servidores e 
contratados: 

MEMBRO CPF RG 

JOSE FRANCISCO 695.604.719-53 5.538.036-8 
PEREIRA 

OSNI ADEMIR 325. 940.629-87 517-925 
FONTANA 

TIAGO FAMELI 088.544.129-02 10.512.955-6 

CHAMILE ANDRESSA 067.151.329-09 9.838.638-6 
BORGIO GOMES 
JULIANA GARCIA 066.463.599-70 8.803.142-3 

DANIELA DA COSTA 067.676.549-14 8.925.664-0 
IZAEL MACHADO DE 573.1 70. 709-04 4.049.245-3 

OLIVEIRA 
SEBASTIÃO 

RONADO VILELA 357.616.019-15 2.015.443 
IARA CRISTIANE 
LEAL DA SILVA 017 .1 00.859-67 6.827.551-2 

LEANDRO MARCELO 020.435.769-17 5.365.861 -0 
LOPES 

DAIANE DE OLIVEIRA 973.257 .249-34 67444353 

RIVELINO SKURA 980.132.549-68 47342619 

EVERALDO FREIRE 
DA COSTA 815.118.849-91 5. 791. 045-3 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

NOVA CANTU, em 25 de junho de 2.018. 

,,._ ~ -
JOSÉ CARLOS GOMES 

Prefeito Municipal de Nova Cantu 

Rua Bahia, 85 - Centro - CEP 87.330-000 - Nova Cantu - PR - E-Mail 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Cantu - PR 
Lei Municipal nº 363/2012, de 18 de Abril de 2012. 

Prefeito Municipal: José Carlos Gomes 

Setor responsável: Assessoria de Comunicação 
Rua Bahia, 85, Centro. 

CEP: 87330-000 

Fone: (44) 3527-1280 

Nova Cantu - PR 
Email: prefeitura@novacantu.pr.gov.br 

Site: www.novacantu.pr.gov.br 
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